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Senhor Presidente, apresento nos termos do art. 132 do Regimento Interno, 

a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando que 

seja determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de providências 

necessárias, no sentido de rever os estudos realizados sobre o adicional de insalubridade 

no início da atual administração, principalmente em relação aos servidores que exercem 

serviços viários. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois vários cargos tiveram o adicional 

de insalubridade cortado ou reduzido, principalmente os servidores que exercem suas 

atividades na operação tapa-buraco e recapeamento das vias de nossa cidade e 

trabalham expostos ao sol e com material de piche. 

Plenário Vereador Prof ° Alcides ado Lacreta, em 16 de julho de 2018. 

SILVIO CÉSAR EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
(Silvinho da APAE) 

Vereador 

Rod o Mansoleli 
residente 

183351-1214 Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 179- Centro - Palmital/SP 

CNPJ 49.893.225/0001-03 - www.palmital.sp.leg.br 	 secretaria@palmital.sp.leg.br  


	00000014

